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INDICAÇÃO 
Nº 562/2019 

Considerando que em nossa cid e sten 
ca1Tetas, animais de pequeno porte, etc., que transportam pessoas, ranças em passeio pela 
cidade, em essencial para nossos pontos Turísticos, Cachoeira de Emas, Lago Municipal, CEFE 
Presidente Médici, etc., proporcionando alegria principalmente para as crianças; 

Considerando que esses meios de transportes turísticos, não 
possuem um ponto fixo onde os usuários possam embarcar, se tomando mais difícil para aqueles 
que querem usufruir do passeio, pois não possuem infonnações onde se encontram estacionados 
os veículos, para lá se dirigirem e usufruírem da passeata; 

Considerando que a Administração deveria criar pontos 
específicos para que esses meios de passeios turísticos, fiquem estacionados para facilitar os 
usuários deles usufruírem, opinando para que sejam essas paradas de espera localizadas nos 
pontos turísticos de nossa cidade, ou sejam, Cachoeira de Emas, Lago Municipal e outros. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de criar pontos específicos para os veículos que são 
utilizados para proporcionar passeios para a população e principalmente para crianças de nossa 
cidade, nos locais turísticos, Cachoeira de Emas, Lago Municipal, etc., facilitando assim, o 
embarque e desembarque. 
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